
5. Luiz Borges de Lima 300027163 44

6. Maria de Jesus da Fonseca 300017523 30

7. Nélio Ribeiro de Carvalho 300014986 44

8. Tânia Cristina de Morais Mathias 300017468 44

9. Zorailde Barreto de Freitas 300011771 44

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de setembro de 2019.
GEORGE LUIZ SABAG SKROBOT
Vice Presidente da FHEMERON

Protocolo 7847332

Portaria nº 278/2019/FHEMERON-NRH
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Conceder de acordo com o Artigo 74 da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula terceira, item 3.3, do Convênio nº 006 de 22.5.2002, o Adicional de Serviços
Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de Rondônia, lotados nesta FHEMERON, referente ao mês de
AGOSTO/2019.
Processo nº 0052.395095/2019-41

ORD NOME MATRÍCULA HS.
01 Andre Luiz Ferreira 300142532 20
02 Eliana Castro Santos Antunes 300151906 08
03 Elma Castro Barbosa 300149208 44
04 Francisco Nonato da Silva 300052303 44
05 Floriano Prudente Braga 300137676 38
06 Helaine Esteves de França 300155434 44
07 Jorge Paula da Silva 300145958 44
08 Justo Cortez Vaca 300046798 44
09 Luciene Maria Pereira da Silva 300141781 44
10 Manoel Pinto da Silva 300048545 44
11 Maria Georgete Ferreira da Silva 300151901 44
12 Maria Inês do Nascimento Pereira 300151912 44
13 Noemy Alegre 300141997 40
14 Osmar Pereira dos Reis 300057887 44
15 Possidônia França Oliveira Chaves 300138875 28
16 Raimunda Felix de Oliveira 300140463 32
17 Raulino Vieira Coelho 300154510 18
18 Sandra Aparecida Pinheiro Deguchi 300142572 40
19 Suely Pereira dos Santos 300141504 44
20 Tochiuqui Nakandakare 300140525 44
21 Vera Lúcia Alves dos Santos 300053220 44

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de setembro de 2019.
GEORGE LUIZ SABAG SKROBOT
Vice Presidente da FHEMERON

Protocolo 7847446

AGEVISA
Edital nº 6/2019/AGEVISA-NRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NA ENTREVISTA E PROVA DE REDAÇÃO, SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE /
AGEVISA-RO, REFERENTE AO EDITAL N. 002/AGEVISA-RO, DE 13 de maio de 2019, publicado noDOE n. 86, de 13/05/2019, ERRATA de 15/05/2019, publicada noD.O.E. n. 089, de 16/05/2019, e
ERRATA de 04/07/2019, publicada no D.O.E. n. 123, de 08/07/2019, considerando o memorando nº 90/2019/AGEVISA-NDANT de 29/07/2019.
A DIRETORA GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA – AGEVISA-RO, no uso de suas atribuições legais vem a público convocar os candidatos aprovados e
classificados na seleção de estagiários de nível superior, para a assinatura do Termo de Compromisso conforme a ordem de classificação dos candidatos discriminados na relação abaixo,
obedecendo ao quantitativo de vagas para contratação imediata, conforme sub item 8.4, no período de 16/09/2019 a 20/09/2019, no Núcleo de Recursos Humanos, localizado na sede da
Agência Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA-RO, situada na Av. Farquar nº 2.986 – Palácio Rio Madeira – Complexo Rio Jamari – 2º andar - Bairro Pedrinhas, em Porto Velho – RO, no
horário das 08h00min as 12h00min. É reservado à AGEVISA-RO o direito de proceder à contratação em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades em conformidade com o
quantitativo constante no quadro do anexo I, subitem 8.5. O candidato que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis não atender à convocação de que trata o item anterior será considerado
desistente. A formalização da concessão de estágio efetivar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado entre a AGEVISA-RO e o candidato, com a participação obrigatória da Instituição
de Ensino Superior, além da comprovação de matrícula, a partir do 3º período, em consonância com o subitem 7.3 do edital.

Nº Ord. CANDIDATO CURSO INSTITUIÇÃO SITUAÇÃO
(Aprovado, Classificado) PNE

1 VANESSA RODRIGUES COLARES ADMINISTRAÇÃO UNIR APROVADO NÃO
2 BEATRIZ REIS DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SÃO LUCAS APROVADO NÃO
3 STEFANY DIANY DE CARVALHO E SILVA ADMINISTRAÇÃO SÃO LUCAS APROVADO NÃO
4 FABRÍCIO FRANCIS DA SILVA FIGUEIREDO ARQUITETURA FIMCA APROVADO NÃO
5 RAPHAEL PADILHA E SILVA ARQUITETURA UNIRON APROVADO NÃO
6 MARIA KAROLINE SALES DE SÁ BIOLOGIA UNIR APROVADO NÃO
7 DÉBORA VIEIRA BUENO BIOLOGIA FIMCA APROVADO NÃO
8 NARA MACÊDO AMPUERO CONTABILIDADE SÃO LUCAS APROVADO NÃO
9 GISELE DA SILVA MELO ARAÚJO CONTABILIDADE UNIRON APROVADO NÃO

10 RODRIGO RODRIGUES CAVALCANTE CONTABILIDADE SÃO LUCAS APROVADO NÃO
11 GLEISON DOUGLAS PEREIRA ANANIAS CONTABILIDADE FIMCA APROVADO NÃO

Rondônia, ed. 172 - 38sexta-feira, 13 de setembro de 2019 Diário Oficial

Autenticidade pode ser verificada em: http://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/1257
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 13/09/2019, às 12:12

http://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/1257


12 JACKSON MOREIRA DA SILVA FARMÁCIA FIMCA APROVADO NÃO

13 ISADORA NUNES DE ALMEIDA NUTRIÇÃO FIMCA APROVADO NÃO
14 DANIEL ATTIAS DE OLIVEIRA INFORMATICA UNIR APROVADO NÃO
15 IGOR RAMOS DE OLIVEIRA INFORMATICA IFRO APROVADO NÃO
16 LEONARDO SÁVIO CAETANO CÂMARA INFORMATICA UNIRON APROVADO NÃO

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.Porto Velho/RO, 11 de setembro de 2019.
Tânia Medeiros de Castro Souza

Diretora-Geral/AGEVISA-RO
Respondendo

Protocolo 7822973

SEDUC
Termo de Homologação

PROCESSO N. 0029.078014.2019-39
INTERESSADO: SEDUC
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes e Material de Consumo – Equipamentos e Materiais Tecnológicos

Considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico n° 00181/2019/SUPEL/RO (doc. 7713057), Relatório Final PE (doc. 7741950), Termo Adjudicação (doc. 7713057), Certidão 25 (doc.
7742077), Despacho SUPEL - GAP (doc. 7751977), Despacho SEDUC – GCOM (doc. 7792815) e demais documentos constantes no Processo nº 0029.078014.2019-39, cujo objeto é registro de preço
para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes e materiais consumo – equipamentos e materiais tecnológicos (antenas, cabos coaxiais, televisores e tonner), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, HOMOLOGO o certame licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico nº 00181/2019/SUPEL/RO, com
fundamento no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, em favor das empresas: FLÁVIA CRISTINA SILVA PIMENTA, CNPJ nº 07.356.270/0001-89, vencedora dos itens 1 e 2, no valor de R$
194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais); STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 05.252.941/0001-36, vencedora do item 3, no valor de R$ 9.760,00 (nove mil, setecentos e sessenta
reais); INFOJET COM E SERV INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:05.888.814/0001- 28, vencedora do item 4, no valor de R$ 394.875,00 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais);SNDR
COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS PARA INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 11.240.263/0001-94, vencedora do item 5, no valor de R$ 114.000,00 (cento e catorze mil reais); J L MARTINS -
INFORMÁTICA, CNPJ: 23.186.928/0001-08, vencedora do item 6, no valor R$ 43.480,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais), totalizando o valor global das empresas R$ 756.115,00
(setecentos e cinquenta e seis mil, cento e quinze reais) por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Porto Velho-RO, 11 de setembro de 2019.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 7818775

Portaria nº 4932/2019/SEDUC-NHE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando os termos do Processo nº
0029.342478/2019-12.
R E S O L V E:
Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, a servidora abaixo
relacionada, lotada na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de fevereiro, março e abril de 2019.

Matrícula Nome Cargo Fevereiro Março Abril Total
300038747 Eliane Decleva Professor Classe C 2 4 3 9

Art. 1° Fica revogada a Portaria n° 4629/2019/SEDUC-NHE, de 03 de setembro de 2019, publicada no DOE n° 164 de 03 de setembro de 2019, p 58.
Art. 2° Esta Portaria entra em vidor a partir de sua publicação.

Porto Velho, 20 de setembro de 2019.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 7782362

Portaria nº 4925/2019/SEDUC-NHE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando os termos do Processo nº
0029.387371/2019-95.
R E S O L V E:
Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, a servidora abaixo
relacionada, lotada na Secretaria de Estado da Educação, referente ao mês de maio de 2019.

Matrícula Nome Cargo Horas
300157853 Jucelia Dias Professor Classe C 22

Porto Velho, 10 de setembro de 2019.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 7777909

Resolução N. 1245/2019/CEE-SE

Resolução n. 1245/ 19-CEE/RO, DE 08 DE agosto DE 2019 Retifica no Parecer n. 002/ 14-CEE/RO e na Resolução n. 1185/14-CEE/RO os termos,
conforme especifica.

O Vice-Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar no Parecer n. 002/14-CEE/RO e na Resolução n. 1185/14-CEE/ROos termos, conforme especifica:
Onde se lê: [...] Parecer CEE/RO/CEB n. 041/14 [...]
Leia-se:[...] Parecer CEE/RO/CEB n. 041/13 [...]
Onde se lê: [...] Resolução CEE/RO/CEB n. 054/14 [...]
Leia-se:[...] Resolução CEE/RO/CEB n. 054/13 [...]
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 7789006

Portaria nº 4973/2019/SEDUC-NHE
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